
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 509/2022 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental, solicitar 
de Vossa Excelência que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 
Municipal, à Secretaria Municipal de Educação, à Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, através do DEMUTRAN — Departamento Municipal de Trânsito, 
solicitando um estudo de viabilidade para implantação de um Projeto de 
Educação no Trânsito, destinado aos alunos do Ensino Fundamental da Rede 
Pública de Educação. 

JUSTIFICATIVA 

A educação é um pilar de transformação cultural e comportamental. 
Assim, utilizar uma maneira lúdica para ensinar as leis de trânsito para as crianças e 
adolescentes, que serão os motoristas no futuro, pode gerar bons frutos. 

A representação de um ambiente urbano para instruir e conscientizar 

os alunos do Ensino Fundamental da Rede Pública sobre segurança viária é uma 

maneira curiosa e divertida para despertar o interesse e aumentar a atenção para 
diversos temas importantes, dentre eles: 

• Os significados dos sinais de trânsito; 
• As normas, regras e boas condutas nas vias públicas; 

• O respeito do motorista pelos pedestres, assim como o respeito 
dos pedestres para com os motoristas; 

• A importância do uso da faixa de pedestres; 

• A importância da utilização do cinto de segurança; 

• Os motivos da proibição do celular e de bebidas alcoólicas 
enquanto se dirige, 

• O respeito pelos limites de velocidade e tantas abordagens 
educativas que se fazem necessárias para um trânsito mais 
consciente e saudável. 
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Tal projeto é mais uma ferramenta para garantir os direitos das 
crianças de se tornarem cidadãos participativos, responsáveis, visando a prevenção 
da violência no trânsito e a promoção da cidadania desde a infância. 

Estudos demonstram que os comportamentos e valores que são 
obtidos nesta faixa etária têm uma tendência maior de permanecer no 

comportamento do condutor de veículo durante toda a sua vida. Da mesma maneira 
que essas crianças acabam se tornando agentes de transmissão de informações 
sobre a importância do trânsito consciente dentro das suas próprias casas. 

Portanto, tal iniciativa é uma forma lúdica, leve e descontraída para as 

crianças aprenderem e também compartilharem os ensinamentos com toda família, 
promovendo uma conscientização mais abrangente a respeito do assunto. 

Assim, apresento esta Indicação e solicito especial atenção da 
Administração Municipal para o seu atendimento o mais breve possível. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, 
em 23 de novembro de 2022. 

RODRIGO SILVA NAVES 
Vereador 
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